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PROJETO DE LEI 01-00355/2016 do Vereador Jonas Camisa Nova (DEM) 
"Dispõe sobre a alteração da Lei nº 14.485 de 19 de julho de 2007 para incluir no 

Calendário da Cidade de São Paulo a data comemorativa: "Dia do apresentador de casais de 
Mestre-Sala e Porta-Bandeira" 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica acrescido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, 
renumerando-se os demais com a seguinte redação: "04 de julho: Dia do apresentador de 
casais de Mestre-Sala e Porta-Bandeira". 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementares se necessário. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 03/08/2016, p. 81 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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